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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 

LEI Nº 1.960 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTITUIR A GRATUIDADE DO 
SEPULTAMENTO E DOS MEIOS A ELE 
NECESSÁRIOS À POPULAÇÃO COM 
COMPRAVADA BAIXA RENDA FAMILIAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder aos munícipes, com 

comprovada baixa renda familiar, através de requerimento, para arcar com as despesas 

de funeral, a gratuidade do sepultamento e dos meios e procedimentos a ele necessários. 

 

Parágrafo único: O Poder Executivo Municipal que vai definir os critérios com relação 

a baixa renda. 

 

Art. 2º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 

cento e vinte dias, a contar da data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - As eventuais despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações constantes do orçamento, e se necessário, as dotações serão 

consignadas no orçamento Municipal e demais legislações específicas do Município de 

Rio das Flôres. 

 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 Rio das Flôres, 20 de setembro de 2018. 

 

 

Rodrigo Lima de Novaes 

Presidente 
 

 

Rodrigo Santana de Almeida 

Vice-Presidente 
 

 

José Roberto da Silva 

1º Secretário 

 



 

2 

 

 

 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 

 

Diogo Brites dos Santos 

2º Secretário 

 

 
De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor, sanciono a 

presente Lei. 

 

Gabinete do Prefeito,           de                        2018. 

 

Vicente de Paula de Souza Guedes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

 


